
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

OF.  188/2024/CMA          

Brasília, 11 de dezembro de 2024 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Comunica a adoção definitiva, em turno suplementar, de emenda 

substitutiva a matéria terminativa na Comissão de Meio Ambiente (PL 

4551/2020) 

 

 

Senhor Presidente, 

                

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que em reunião realizada nesta data, 

não tendo sido oferecidas emendas em turno suplementar, esta Comissão, 

nos termos do art. 284, adota definitivamente a Emenda nº 3-CMA 

(Substitutiva) ao PL 4551/2020, de autoria do senador Paulo Paim e relatado 

pelo senador Wellington Fagundes, que “altera as Leis nº 9.985, de 18 de 

julho de 2000, e nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para prever descontos para 

pessoas com deficiência nos valores cobrados para ingresso e utilização de 

serviços nas unidades de proteção integral do Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação da Natureza”. 

 
 

  
Atenciosamente, 

 

Senadora Leila Barros 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 
 

Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6224321341
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